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 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROJETO BÁSICO

PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES DA CGU EM

EVENTOS DE CAPACITAÇÃO DE CURTA E MÉDIA DURAÇÃO

Oracle CloudWorld 2022 - JavaOne

 

1.          Objeto:

1.1. Contratação de 02 vagas, visando à inscrição de servidores da CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, lotados nas divisões de desenvolvimento Java da SE/DTI/CGSIS, no evento internacional "Oracle
CloudWorld 2022 - JavaOne", que ocorre todos os anos, promovido pela Oracle America Inc. Neste ano,
o evento ocorrerá em Las Vegas, Nevada - Estados Unidos da América (EUA).

2.          Justificativa:

2.1. Oportunidade e utilidade da capacitação em relação às atividades desempenhadas pelo(s)
servidor(es). 

A conferência anual JavaOne é o principal e mais tradicional evento internacional para desenvolvedores,
engenheiros e arquitetos de sistemas de informação que produzem soluções utilizando a linguagem de
programação Java e as diversas tecnologias correlatas. 

O evento contará com 142 sessões com apresentações e oficinas técnicas somente sobre Java e suas
tecnologias, além de outras sessões sobre banco de dados, gestão de TI, entre outros assuntos relacionados
aos trabalhos realizados na DTI e momentos de networking nos quais será possível a troca de experiências
com outros participantes.

A instituição promotora é a Oracle que, além da fabricante de um dos bancos de dados mais utilizados do
mercado, desde de 2009 é responsável pelo desenvolvimento e evolução da linguagem de programação Java.
O JavaOne promove pesquisa, inovação e desenvolvimento básico em descoberta de conhecimento, adoção
de padrões no mercado em termos de terminologia, avaliação, metodologia e educação interdisciplinar entre
pesquisadores e desenvolvedores de todo o mundo. Mais informações podem ser obtidas em
https://www.oracle.com/cloudworld/javaone/. 

Esse evento é singular e não há algum similar que ocorra no Brasil que tenha tamanha profundidade técnica e
diversidade de sessões. A participação tem muito a contribuir para a evolução dos sistemas atuais e os que
serão desenvolvidos na CGU futuramente.

2.2. Informar o plano operacional, o PGC e as lacunas de competências que serão mitigadas pela ação.

    A capacitação em questão está prevista no plano operacional da DTI: 1300147.

    As competências a serem desenvolvidas pelos servidores durante o evento dizem respeito à capacidade de
especificação de sistemas e rede de comunicação e ao desenvolvimento de soluções de TI. Essas
competências são de extrema importância para as atividades desenvolvidas pela CGU, permitindo o
desenvolvimento de sistemas mais modernos, alinhados às mais recentes inovações da tecnologia Java, a

https://eaud.cgu.gov.br/auth/tarefa/1300147
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qual suporta 70% das aplicações da Casa (e-Aud, Portal da Transparência, MACROS, ePatri, HARPO,
Conselho de Usuários, dentre outros).

2.3. Explicitar a notória especialização:

    Todo o conteúdo proporcionado pelo evento objeto desse projeto é singular, visto que proporciona a
atualização das melhores práticas e aprimoramento de conhecimentos técnicos e práticos na área de
aplicações Java, o que contribuirá com os trabalhos de desenvolvimento dos principais sistemas da CGU. As
capacitações na área de especificação, desenvolvimento e arquitetura Java ofertadas no mercado são
introdutórios, teóricos e não cobrem experiências, inovações, novas abordagens, lições aprendidas
e melhores práticas, bem como não proporcionam contatos com pesquisadores e profissionais que são
referência nessa área de conhecimento. Portanto, o conteúdo programático é de natureza técnica específica e
única (incluindo experiências, inovações, novas abordagens, lições aprendidas e melhores práticas).

    JavaOne é a principal conferência para desenvolvedores que desejam aprimorar suas habilidades em Java.
Ao reunir referências reconhecidos da tecnologia Java da Oracle e da comunidade de desenvolvedores, o
JavaOne oferece uma oportunidade anual de se atualizar sobre as mais recentes inovações Java apresentadas
diretamente por muitos dos especialistas que constroem a Plataforma Java.

    A conferência oferece sessões técnicas aprofundadas, laboratórios práticos, tutoriais e acesso único aos
especialistas/engenheiros Core Java Platform, incluindo ferramentas de desenvolvimento de aplicativos e
DevOps, segurança e capacidade de gerenciamento, IA e aprendizado de máquina, o que somente é possível
nessa conferência.

    Ainda, a participação na conferência inclui acesos a plataforma digital da Oracle University, com
conteúdos exclusivos da Oracle e que abrange todas as soluções Oracle Cloud com dezenas de áreas de
conteúdo baseadas em funções específicas de produtos.

     Os conhecimento e as habilidades adquiridas mediante formação adequada permitem segurança no
processo decisório, aperfeiçoando os processos de gestão e instruções técnicas. Cada tema, em razão da sua
relevância e contemporaneidade, poderá ter imediata aplicação prática nas atividades profissionais,
constituindo-se em diferencial capaz de promover melhoria sensível na qualidade dos trabalhos realizados
pela CGU.

3. Do Evento de Capacitação:

Título: Oracle CloudWorld 2022 - JavaOne

Modalidade: Congresso presencial

Local de realização: The Venetian Expo - 201 Sands Ave, Las Vegas, Nevada, Estados Unidos

Vagas: 02 inscrições (02 servidores)

Carga-horária: 24h

Período de realização: 17 a 20/10/2022 - Horário: Integral 

Valor da Inscrição: U$ 1.399,00, que equivale a R$ 7.264,80 (considerando o dólar de R$ 5,20
conforme câmbio do dia 02/09/2022 registrado no Banco Central do Brasil -
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes).

Investimento Total: U$ 2.798,00, que equivale a R$ 14.549,60 (valor referente à inscrição de 02 servidores)

4. Da entidade promotora:

Razão Social: Oracle America Inc.

Nome de Fantasia: n/a
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CNPJ: n/a

Endereço: Conforme site https://www.oracle.com/cloudworld/

    Address: The Venetian Expo - 201 Sands Ave, Las Vegas, Nevada 89169, Estados Unidos

                   Caesars Forum -  3911 S Koval Ln, Las Vegas, Nevada 89109, Estados Unidos

Telefones: Para assistência adicional sobre o evento CloudWorld, contactar (Segunda a sexta, das 08:00 às
18:00)

   Phone: +1.650.529.6060 
   Email: OracleCloudWorld@regsvc.com

5. Dados Bancários da Instituição:

BMO Harris Bank 
RainFocus, LLC 
Acct: 3877321 
Routing: 071000288
Swift: HATRUS44

Observação: Para o pagamento por meio de transferência já foram disponibilizados os invoices 2501095 e
2501199, com as respectivas instruções para pagamento.

6. Justificativa do Preço:

A contratação direta para realização do Oracle CloudWorld 2022 - JavaOne configura contratação de
serviço singular e de notória especialização, mediante a apresentação de conteúdo específico, promovido
pela entidade mantenedora da linguagem Java, a Oracle. O preço ora praticado encontra-se disponível no site
da instituição promotora, sendo de ampla divulgação as condições praticadas para os inscritos, bem como
para participantes do Governo, os quais possuem preço reduzido.

Ademais, corrobora com a adequação do preço ora praticado, o valor da inscrição do evento para o ano de
2022 é de U$ 1.399,00, o fato  do preço praticado atualmente estar em consonância com o preço praticado
para o mesmo  evento de 2017, com o valor de inscrição de U$ 1.450,00, conforme evidenciado pelo anexo
2510166.

7. Fundamentação legal:

7.1. A base legal da contratação direta para a participação de servidores em curso é o inciso III, “f” do art. 74,
combinado com o inciso XVIII, “f” do art. 6º, todos da Lei nº 14.133/21, que prevê a inexigibilidade de
licitação para a contratação de serviços técnicos.

A referida norma dispõe:

“Art. 74”.  É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

 (...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

(...)

https://super.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2847633&id_procedimento_atual=2830426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000104&infra_hash=06be8140cac97e75b72fade16917542b7ed60e9b72a127a7727f1be9d6a92389
https://super.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2847743&id_procedimento_atual=2830426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000104&infra_hash=553c12413afaddffbdb664d23508a03e3fad35fb28426aabd0c62eae710e385e
https://super.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2857255&id_procedimento_atual=2830426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000104&infra_hash=92ed7cfb1bd7fc719db9995d3f989de290e9317f2d599e6863b9953c2102dc6b
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§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o
profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

 

Art. 6º.  Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em
trabalhos relativos a:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.”.

 

Considerando o que determina o art. 5º da Lei 14.133/21, in Verbis:

“Art. 3o  Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade,
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como
as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro)”.

 

Observa-se que a regra é licitar. Para tanto, tratando-se de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal pode-se
utilizar os tipos de licitação melhor técnica e preço, conforme art. 36, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/21, In
Verbis:

“Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da ponderação,
segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da
proposta.

§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será escolhido quando estudo técnico
preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem
os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas
licitações para contratação de:

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, caso em que o critério de
julgamento de técnica e preço deverá ser preferencialmente empregado;”.

Outra forma de licitar seria pelo critério do Menor Preço, na modalidade de Pregão, na forma da Lei nº
10.520/2002, mas observa-se pelas contratações dos diversos órgãos públicos que esse procedimento, muitas
vezes, não permite a escolha de um profissional ou empresa que apresentem resultados satisfatórios.
Principalmente, quando se trata de conteúdos específicos da Administração Pública.

Pelas razões expostas, e pela celeridade do processo de contratação de treinamento, entendemos que a
Administração pode contratar cursos abertos ou fechados por inexigibilidade de licitação, na forma do art.
74, inciso III, “f”, combinado com o art. 6º, inciso XVIII, ”f”, todos da lei nº 14.133/21.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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8. Obrigações da contratada:

 

8.1. Tomar todas as providências necessárias para a execução do objeto desta contratação, dentro dos
parâmetros estabelecidos neste Projeto Básico e na proposta apresentada pela instituição promotora do
evento, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis;

 

8.2. Executar os serviços contratados tempestivamente, dentro do prazo negociado, atendendo aos requisitos
de qualidade exigidos;

 

8.3. Manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;

 

8.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

 

8.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

 

8.6. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do
objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

 

8.7. Encaminhar a Nota Fiscal à CONTRATANTE no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o final do
evento.

 

9. Obrigações do contratante:

 

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;

 

9.2. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente
necessários à prestação dos serviços;

 

9.3. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;

 

9.4. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo estabelecido, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências previstas;
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9.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis.

 

10. Pagamento:

10.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por intermédio de Ordem Bancária, que será emitida no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, compreendido nesse período
a fase de ateste desta – a qual conterá o endereço, o CNPJ, os números do Banco, da Agência e da Conta
Corrente da empresa, o número da Nota de Empenho e a descrição clara do objeto – em moeda corrente
nacional, de acordo com as condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela
CONTRATANTE;

10.1.1. Para a execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar
como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o Ministério da
Transparência e Controladoria-Geral da União, CNPJ nº 26.664.015/0001-48;

10.1.2. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação
legal para tal opção em razão do objeto executado, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em
vigor;

10.2. A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada
por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da
CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão Negativa (ou Positiva com
efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação, dentre outras coisas, do devido
recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais,
conforme cada caso;

10.3. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última;

10.4. No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido será
atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde:

AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; e

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

 

11. Sanções Cabíveis:

11.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do Objeto;
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II - dar causa à inexecução parcial do Objeto que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do Objeto;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o Objeto ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do Objeto;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Objeto;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; XII - praticar ato lesivo previsto no
art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste Projeto Básico as
seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste subitem será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do Item 11.1 deste Projeto Básico, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste subitem será de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor
do Objeto licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no Item 11.1 deste Projeto Básico. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste subitem será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Item 11.1 deste Projeto Básico,
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste subitem será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Item 11.1 deste Projeto Básico, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Item
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste Item, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste subitem será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de
secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste subitem poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste subitem.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste Item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

 

11.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do subitem 11.2 deste Projeto Básico, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

 

11.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do subitem 11.2 deste Projeto Básico
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores
estatutários, a comissão a que se refere o caput deste subitem será composta de 2 (dois) ou mais empregados
públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de
tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste subitem; II -
suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
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11.5. Os atos previstos como infrações administrativas neste Projeto Básico ou em outras leis de licitações e
Objetos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

 

11.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Projeto Básico ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

 

11.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos
deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo federal. Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos
incisos I, II, III e IV do caput do Item 11.2 deste Projeto Básico, o Poder Executivo regulamentará a forma de
cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de
Objetos distintos.

 

11.8. O atraso injustificado na execução do Objeto sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista
neste Projeto Básico.

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do Objeto com a aplicação cumulada de outras sanções
previstas nesta Lei.

 

11.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste Item. Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do Item 11
deste Projeto Básico exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

 

11.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e
a ampla defesa.
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11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

 

12. Disposições Gerais:

12.1 Depois de efetuada a inscrição em evento de capacitação, o cancelamento da participação do servidor
deverá ser comunicado à CDCAP, por escrito, pelo dirigente da unidade organizacional, visando à possível
substituição por outro servidor, com antecedência mínima, conforme determina o art. 70 da Portaria
2.217/2017.

 

12.2. Para dirimir questões judiciais relacionadas à execução do ajuste, fica fixada a Seção Judiciária Federal
do Distrito Federal.

 

12.3. Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 165, da Lei n.º
14.133/2021.

 

12.4. A Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art. 95, da Lei n.º 14.133/2021.

 

APROVO o presente Projeto Básico, ratificando a importância do objeto para o desempenho das atividades
desta Unidade e os elementos técnicos apresentados para fundamentar a contratação.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO AUGUSTO RODRIGUES PIMENTEL, Coordenador-
Geral de Sistemas de Informação, em 12/09/2022, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA, Diretor de Tecnologia da
Informação, em 12/09/2022, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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